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PROJETO BÁSICO

i  - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em treinamento e capacitação de profissionais na área da Saúde do
Município de Trizidela do Vale/MA, com ênfase em "Pediatria do Recém-Nascido ao Adolescente" modulo V,
para ano de 2021.

2 - DO OBJETIVO

2.1. A Administração Pública necessita permanentemente esta promovendo capacitação e treinamentos aos
seus servidores, visando a eficácia na prestação dos serviços.

3-DA JUSTIFICATIVA

3.1. Trata-se da contratação da empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. CNPJ

21.930.491/0001-40 para a execução do serviço em tela que atenderá às necessidades da Fundo Municipal de
Saúde, na contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público, através de professores,
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento.

3.2. Como justificativa para esse pleito, este setor aponta a necessidade do aprimoramento da capacidade

técnica dos seus servidores que atuam na área.

3.3 Devido à singularidade deste obieto, justifico e destaco como temerária a escolha de empresas através de
certame licitatório. entendendo oue tal modalidade de escolha poderá resultar na contratação de empresa sem a

qualidade técnica necessária para ministrar curso de tamanha sutileza, o oue frustraria a expectativa,  o próprio

resultado e resultaria em fracasso em face das dificuldades em estabelecer critérios objetivos que garantam a

qualidade do curso pretendido.

3.4. Considera-se que a organizadora do evento é uma conceituada empresa na área de capacitação e

desenvolvimento de profissionais na Administração Pública. Justifica-se ainda que o referido curso tem

formato próprio, conteúdo programático singular e será ministrado por docentes especializados, que possuem

peculiaridades teóricas e técnicas distintas que afastam a possibilidade de identidade com outros cursos

oferecidos nos mesmos moldes. (CONSTA ANEXO COM FOLDER DO CURSO).

3.5. Aduzem como justificativa também o fato de muitos órgãos públicos federais, estaduais e municipais a

terem contratado curso semelhante através da inexigibilidade de licitação, como pode ser verificado através de

notas de empenho acostados a este processo.

4 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Qiiant. De Preços

participantes Unitár

Item
Uiiid. Quant.Descrição

Totalio
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5 - EMBASAMENTO LEGAL - LEI 8666/93:

Art. 25 — É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II — Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13 — Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

VI — treinamento E aperfeiçoamento de pessoal.

AGU: Orientação Normativa n° 18, de 1 de abril de 2009:

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da

Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que

caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório

especialista".

6 - DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS

6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado,
que comprove(m) que o licitante executou ou está executando serviços de mesma natureza, compatíveis com o
objeto desta contratação, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone da(s) entidade(s)
atestadora(s).

7 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. Além das obrigações contempladas na Lei n° 8.666/93 e demais atos normativos que regem a matéria,
devem ser destacados as seguintes:

7.1.1. DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

'
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Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste
contrato;

a)

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à

execução do presente contrato;
b)

c) exercer a fiscalização do contrato.

7.1.2. DA CONTRATADA

Constituem-se obrigações da CONTRATADA:

a) prestar e disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e em
observância a legislação vigente;

b) prover suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado;

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de
falhas ou defeitos verificados na execução, sempre que a ela imputáveis;

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável;

e) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações

concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e previdenciária.

8 - DO CONTRATO

8.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.666/93 e legislação complementar, a
legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

8.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao

conteúdo da proposta do licitante vencedor;

8.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá comparecer

à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n° 8.666/93;

8.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame;

8.5. Quando a empresa convocada recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou não
apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem
de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo,
referentes à aceitabilidade do objeto e do preço,  à habilitação e à negociação visando o preço melhor.

8.6. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a rescisão
do Contrato ocorrer nos termos do art. 79, da Lei n° 8.666/93.

9 - DAS SANÇÕES
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9.1. O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades previstas na
Lei Federal n° 8.666/93, arts, 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei n® 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na entrega/disponibilização do

objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4%
(quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c. 1) pela recusa de assiná-lo;

Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

Suspensão temporária de participação em licitação  e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE, enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens  e alíneas acima serão aplicadas

individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido a favor da
CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a
CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e

até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial, decisão da

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

c)

d)

e)

0

10-DO PREÇO MÉDIO

10.1. A contratação se dará pela comparação dos preços praticados pela contratada em outros órgãos.

11- DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em parcela única, contado a partir da

apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. Conforme a seguinte dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde

SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 Manutenção das Ações e Serviços da Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO: 0114000001 Transferência SUS Bloco de manutenção
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PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões de Regularidade

do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das Fazendas Federal, Estadual e
Municipal da sede da CONTRATADA.

12-DA VIGÊNCIA

12.1 O Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua assinatura, admitindo a

pronogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, fundamentado no art. 57, II,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

13 - DA SUBSTUICÀO DO CONTRATO E UTILIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O art. 62, parágrafo único, da Lei n 8.666/93, estabelece que as compras ou serviços após serem
precedidas de licitação ou por outro procedimento administrativo, tais a dispensa ou a inexigibilidade, a
Administração Pública deverá confeccionar o instrumento de contrato para formalização das obrigações

pactuadas, salvo, se a mesma puder substitui-lo por instrumentos hábeis, senão vejamos:

"Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, c facultativo nos
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis,
tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa. Autorização de compra ou
ordem de execução de serviço". [...]

§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra",
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que

couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).
(Grifou-se).

14- DO FISCAL DO CONTRATO

14.1. A Contratação será fiscalizada por servidor(a) da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
exercendo a função de Fiscal de Contratos.

À vista das informações contidas nestes autos e com

observância às normas vigentes, APROVO o

presente Projeto Básico e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização do
procedimento licitatório.

Trizidela do Vale/MA, 11 de novembro de 2021.

Fabiana Meirefôs ao Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde
CPF; 036.082.723-30
Portaria n*» 08/2021-GP

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico
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